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ACÓRDÃO Nº 439/2016 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 005.915/2014-7.    

1.1. Apenso: 015.136/2013-2 
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial.  

3. Interessado/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (MTur). 
3.2. Responsáveis: Rubens Portugal Bacellar (CPF 186.710.639-68); Simone Maria da Silva Salgado 

(CPF 284.959.421-00); Paulo Roberto de Lima Telles (CPF 810.921.480-00); Due Promoções e 
Eventos Ltda. (CNPJ 06.126.855/0001-40), anteriormente denominada Dialog Serviços de 

Comunicação e Eventos Ltda.; Luiz Cezar Ribeiro da Silva (CPF 602.351.361-15) e Gabrielle Calado 
Souza Bennet (CPF 809.564.751-91). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador). 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (SecexDesen). 
8. Representação legal: 
8.1. Valério Alvarenga Monteiro de Castro (13.398/OAB-DF), representando Due Promoções e 

Eventos Ltda. – peça 54; 
8.2. Edmo Thiago Oliveira da Silva (45.262 OAB/DF) e Gilvan Pereira Costa (12.956-E OAB/DF), 

também representando a empresa Due Promoções e Eventos Ltda – peça 53 
8.3. Isabela Torres de Medeiros (26.036/OAB-DF), representando Luiz Cezar Ribeiro da Silva – peça 
34; 

 
9. Acórdão: 
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por 

determinação do Acórdão 890/2014-TCU-2ª Câmara (peça 4), em desfavor dos responsáveis em 
epígrafe, em razão da existência de possíveis irregularidades decorrentes da adesão do Ministério do 

Turismo (MTur) à ata de registro de preços formada por meio do Pregão Eletrônico SRP 15/2007, que 
havia sido promovido pelo Ministério das Cidades e cujo objeto consistia na “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de organização de eventos, visando todas as atividades de 

operacionalização, execução e acompanhamento, que poderão ser realizados na cidade de Brasília/DF 
e em outros estados”. 

 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª 
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 
 9.1. considerar revel o Sr. Paulo Roberto de Lima Telles (CPF 810.921.480-00), nos 

termos do § 3º do art. 12 da Lei nº 8.443/1992 c/c o § 8º do art. 202 do Regimento Interno do TCU 
 9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c” e § 2º da Lei 

8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts.  1º, inciso I, 209, inciso III e § 5º, 
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno, que sejam julgadas irregulares as contas da Sra. Simone 
Maria da Silva Salgado (CPF 284.959.421-00), do Sr. Paulo Roberto de Lima Telles (CPF 

810.921.480-00), do Sr. Luiz Cezar Ribeiro da Silva (CPF 602.351.361-15), da Sra. Gabrielle Calado 
Souza Bennet (CPF 809.564.751-91), e da empresa Due Promoções e Eventos Ltda. (CNPJ 

06.126.855/0001-40), anteriormente denominada Dialog Serviços de Comunicação e Eventos Ltda. e 
condená- los, em solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do 
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso 

III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas 

discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na 
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oportunidade, os valores já ressarcidos; 

 

VALOR 
ORIGINAL (R$) 

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

60.570,05 27/8/2008 

26.845,23 18/11/2008 

103.448,80 18/12/2008 

42.728,53 30/12/2008 

55.240,55 10/6/2009 

86.460,45 28/12/2009 

 

 9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 2º, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 202, § 4º, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, que sejam 

julgadas regulares com ressalva as contas do Sr. Rubens Portugal Bacellar (CPF 186.710.639-68), 
dando- lhe quitação; 
 9.4. aplicar à Sra. Simone Maria da Silva Salgado (CPF 284.959.421-00), ao Sr. Paulo 

Roberto de Lima Telles (CPF 810.921.480-00), ao Sr. Luiz Cezar Ribeiro da Silva (CPF 602.351.361-
15), à Sra. Gabrielle Calado Souza Bennet (CPF 809.564.751-91) e à empresa Due Promoções e 

Eventos Ltda. (CNPJ 06.126.855/0001-40), individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 40.000,00, fixando- lhes o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, 

alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizadas monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a dos efetivos 

recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
 9.5. aplicar à Sra. Simone Maria da Silva Salgado (CPF 284.959.421-00) a multa prevista 
no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 268, inciso II, do Regimento Interno, no montante de 

R$ 5.000,00, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante 
o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao cofre do 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão que vier a ser proferido até a do 
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;  
 9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança 

judicial das dívidas caso não atendidas as notificações; 
 9.7. juntar cópia desta deliberação, bem como do relatório e do voto que a fundamentam, 

ao TC 027.453/2010-3 (Tomada de Contas Ordinárias da Secretaria-Executiva do MTur, exercício de 
2009); 
 9.8. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e do voto que o fundamentam, 

ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do § 3º do art. 16 
da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que 

entender cabíveis; 
 9.9. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério do Turismo. 
 

10. Ata n° 1/2016 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 26/1/2016 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0439-01/16-2. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Vital do Rêgo.  

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Carvalho.  
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13.3. Ministro-Substituto presente: Marcos Bemquerer Costa.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 
Subprocuradora-Geral 
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